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DECRETO N° 2.673 DE 08 DE JULHO DE 2010.

legais e;

COLOCA FUNCIONÁRIO À DISPOSIÇÃO

DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE

ENSINO DE PATROCÍNIO.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso de suas atribuições

•

Considerando, o Tenno de Convênio de Mútua Cooperação estabelecido
entre o município de Patrocínio e a Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerias.

DECRETA

Art. 1° - Prorrogar por mais 06(seis) meses a partir de 01/07/2010, com
ônus para o órgão de origem, a cessão do funcionário EDSON DE JESUS INÁCIO,
ocupante da Função de Motorista, à Superintendência Regional de Ensino de Patrocínio .

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 08 de Julho de 20 IO.
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